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Ata da 462ª reunião Plenária do Conselho Regional de Farmácia do Estado do Rio de 
Janeiro - CRF-RJ, realizada no dia vinte e oito de setembro de dois mil e onze. 
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Às 16:30 h (dezesseis horas e trinta minutos) do dia vinte e oito de setembro de dois 
mil e onze, na sede do Conselho Regional de Farmácia do Estado do Rio de Janeiro - 
CRF-RJ, na Rua Afonso Pena, 115, nesta cidade, com a presença dos Conselheiros 
Efetivos, Drs. Paulo Oracy da Rocha Azeredo, Presidente, Marcus Vinicius Romano 
Athila, Vice-Presidente, Francisco Claudio de Souza Melo, Secretário-Geral, Ana Paula 
de Almeida Queiroz, Tesoureira, Aline Coppola Napp, Bruno Silva Freire, Celma 
Thomaz de Azeredo Silva, Denise Costa Ribeiro, José Roberto Lannes Abib, Julio 
Cesar Carneiro, Raquel Costa Dutra Nascimento e Tania Maria Lemos Mouço e dos 
Conselheiros Suplentes, Drs. Lia Maria Loiola Galuzzio e Rogerio Ribeiro Dias, cujas 
assinaturas encontram-se no Livro de Presença, reuniu-se o Plenário do CRF-RJ para 
realizar sua 462ª reunião plenária. Dr. Paulo Oracy da Rocha Azeredo, Presidente, 
justifica a ausência da Conselheira, Dra. Elaine Lazzaroni Moraes. Em seguida, faz a 
leitura da ata da reunião anterior, que é aprovada por unanimidade com as correções 
sugeridas pelos Srs. Conselheiros. Passando a pauta estabelecida, são abordados os 
seguintes assuntos: 1. Ordem do dia: 1.1 - Deliberação 881/11 - Ementa: Referenda 
a Deliberação 880/11 - Aplicação de Multas Ad Referendum do Plenário. Aprovada por 
unanimidade pelo Plenário. 1.2 - Deliberação 882/11 - Ementa: Aprovação de 
Processos de Inscrição. Aprovada por unanimidade pelo Plenário. 1.3 - Deliberação 
883/11 - Ementa: Cancelamento de processos de inscrição. Aprovada por unanimidade 
pelo Plenário. 1.4 - Processos com Parecer do Relator Designado - Relator(a): 
José Roberto Lannes Abib - F-4305/09 - Oneida Maria Pinheiro Martins (Retorno 
de Diligência) - O Relator vota pelo arquivamento do processo. Aprovado por 
unanimidade pelo Plenário. Relator(a): Denise Costa Ribeiro - F-910/11 - Masolceir 
Drogaria Ltda (Retorno de Diligência) - A Relatora vota pelo indeferimento da defesa. 
Aprovado por unanimidade pelo Plenário. F-3587/09 - Facility Tecnologia Ltda e F-
1148/11 - Facility Tecnologia Ltda - Relatados pela Conselheira Raquel Nascimento 
em face da declaração de impedimento da Conselheira Denise Ribeiro. Relator(a): 
Celma Thomaz de Azeredo Silva - F-770/11 - Farmácia Dona Romana Ltda - A 
Relatora vota pelo arquivamento do processo. Aprovado por unanimidade pelo 
Plenário. Nos processos a seguir, decide o Plenário, por unanimidade de votos, proferir 
idêntico julgado: F-776/11 - Diabetique Comércio de Produtos Méd. Diab. Ltda; F-
802/11 - Drogaria Drogasnet Ltda; F-946/11 - Alessandra Farmácia Ltda e F-959/11 - 
Drogaria Farma Vip de Heliópolis Ltda - Baixados em diligência nos termos do voto 
da Relatora. Relator(a): Julio Cesar Carneiro - F-985/11 - Drogaria Popular do 
Xavante Ltda Me - O Relator vota pelo indeferimento da defesa. Aprovado por 
unanimidade pelo Plenário. Nos processos a seguir, decide o Plenário, por 
unanimidade de votos, proferir idêntico julgado: F-990/11 - Drogaria e Perfumaria 
Central de Nova Aurora; F-995/11 - Drogaria Mais Você do Xavante Ltda Me. F-989/11 
- Drogaria e Perfumaria Vitalina Ltda - O Relator vota pelo arquivamento do 

processo. Aprovado por unanimidade pelo Plenário. No processo a seguir, decide o 
Plenário, por unanimidade de votos, proferir idêntico julgado: F-996/11 - Drogaria 
Campeã Ltda Me. Relator(a): Raquel Costa Dutra Nascimento - F-3587/09 - Facility 
Tecnologia Ltda - A Relatora vota pelo arquivamento do processo. Aprovado por 

unanimidade pelo Plenário. Nos processos a seguir, decide o Plenário, por 
unanimidade de votos, proferir idêntico julgado: F-1021/11 - Hot Pharma Farmácia 
2006 Ltda; F-1148/11 - Facility Tecnologia Ltda. F-1014/11 - Drogaria Saúde Total 
Ltda - A Relatora vota pelo indeferimento da defesa. Aprovado por unanimidade pelo 

Plenário. Nos processos a seguir, decide o Plenário, por unanimidade de votos, proferir 
idêntico julgado: F-1019/11 - Iara Olimpo Fonseca Farmácia e Perfumaria Me; F-
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1023/11 - Farmácia Valparaiso de Cabo Frio Ltda; F-1041/11 - Droga Life Ltda. 
Relator(a): Tania Maria Lemos Mouço - F-1049/11 - Drogaria Galicia Ltda e F-
1053/11 - Drogaria Megiati Ltda - Baixados em diligência nos termos do voto da 
Relatora. F-1057/11 - Drogaria Betel da Praça Seca Ltda - A Relatora vota pelo 

indeferimento da defesa. Aprovado por unanimidade pelo Plenário. Nos processos a 
seguir, decide o Plenário, por unanimidade de votos, proferir idêntico julgado: F-
1060/11 - W. Almeida Drogaria Ltda; F-1066/11 - Bianca B. M. Carvalho Carneiro e 
Produtos Farmacêuticos. Relator(a): Aline Coppola Napp - F-198/11 - Farm Rio 
Metropolitan Ltda - A Relatora vota pelo indeferimento da defesa. Aprovado por 
unanimidade pelo Plenário. No processo a seguir, decide o Plenário, por unanimidade 
de votos, proferir idêntico julgado: F-274/11 - Drogaria C M Niterói Ltda. F-535/11 - 
Muylaert – Instituto Manipulação Ltda Me - A Relatora vota pelo arquivamento do 
processo. Aprovado por unanimidade pelo Plenário. No processo a seguir, decide o 
Plenário, por unanimidade de votos, proferir idêntico julgado: F-676/11 - Drogaria Líder 
de São Gonçalo Ltda. F-234/11 - Drogaria Class Pinto de Niterói Ltda - Retirado de 
pauta para correta instrução. 1.5 - Processos para distribuição ao relator designado 
- Relator(a): Aline Coppola Napp - F-1074/11 - Largo do Paço Drogaria Ltda Me; F-

1077/11 - Drogaria Ingá Ltda Me; F-1081/11 - Drogaria Rodoviária de Cachoeiras Ltda; 
F-1086/11 - Marapora Farmácia e Perfumaria Ltda; F-1087/11 - Drogaria Popular de 
Papucaia Ltda. Relator(a): Bruno Silva Freire - F-1090/11 - Drogaria Força Flu Ltda; 

F-1091/11 - Farmácia Aquário Ltda; F-1092/11 - Farmácia Santa Quitéria Ltda; F-
1094/11 - Drogaria Jóia do Riachuelo Ltda; F-1095/11 - Drogaria Radar Ltda. 
Relator(a): Celma Thomaz de Azeredo Silva - F-1103/11 - Farmácia Ceres de Bangu 

Ltda; F-1128/11 - Farmácia do Povo de Miguel Pereira Ltda; F-1130/11 - Farmácia Mag 
Ltda; F-1131/11 - Drogaria e Perfumaria da Conceição de Paty Ltda; F-1132/11 - 
Cacilda J.G. Ribeiro. Relator(a): Denise Costa Ribeiro - F-1134/11 - Farmácia Paty 
Ltda Me; F-1135/11 - Federal Descontos Distribuidor de Produtos Farmacêuticos Ltda; 
F-1138/11 - Renata Azevedo Pimentel Me; F-1139/11 - Farm 2000 de Tribobo Ltda Me; 
F-1140/11 - Farmácia Atual de Realengo Ltda. Relator(a): José Roberto Lannes Abib 
- F-1142/11 - Farma Costa Farmácia Ltda; F-1143/11 - Farma Bigen Ltda Me; F-
1144/11 - Francisco J de O Guimarães Farm Me; F-1150/11 - Drogaria M N J Ltda Me; 
F-1154/11 - Franklin Moreira de Araújo Me. Relator(a): Julio Cesar Carneiro - F-
1157/11 - Farm Craque de Vila Nova Ltda; F-1158/11 - Extracto Vital Farmácia de 
Manipulação Ltda; F-1159/11 - Farm Expressa 847 Ltda; F-1163/11 - Drogaria e 
Perfumaria XII Ltda Me; F-1167/11 - Farmácia G A B Ltda Me. Relator(a): Raquel 
Costa Dutra Nascimento - F-1113/11 - C C Oliveira Drogaria Me; F-1168/11 - 
Farmácia Central Serrana Ltda; F-1169/11 - Drogaria e Perfumaria Berdan MP Ltda 
Me; F-1171/11 - Farmácia Andina Ltda; F-1198/11 - Drogaria 3º Clima Ltda. Relator(a): 
Tania Maria Lemos Mouço - F-865/11 - Farmácia Rocha e Rodrigues Ltda; F-952/11 - 
Farmácia D S Ltda; F-1020/11 - Farmácia Vilar Novo de Belford Roxo Ltda; F-1176/11 - 
Drogaria Bem-Estar Ltda; F-1178/11 - Emprefour Indústria e Comércio Ltda. 2 - 
Informações da Diretoria: 2.1 - Presidente: 2.1.1 - Relatório do Processo 

Administrativo Fiscal: apresenta os relatórios encaminhados pelos Serviços de 
Fiscalização, Financeiro, Jurídico e Secretaria Executiva. Diz que há necessidade de 
uniformização das informações, o que será providenciado. 2.1.2 - Fiscalização do 
Exercício Ilegal da Profissão: informa que como o CRF-RJ tem obtido sentenças 
favoráveis no judiciário, solicitou ao Serviço Jurídico que realizasse estudo da 
possibilidade de verificar o exercício ilegal da profissão farmacêutica junto ao Código 
Penal. 2.1.3 - Ofício Visa - Sala do Farmacêutico: informa que o CRF-RJ encaminhou 
ofício à Agência Nacional de Vigilância Sanitária - Anvisa e as Vigilâncias Sanitárias 
Estadual e Municipais, solicitando que para o licenciamento de novas farmácias e 
drogarias seja exigido o ambiente destinado aos serviços farmacêuticos, assim como 
para a renovação da licença dos estabelecimentos em funcionamento, conforme prazo 
estabelecido no artigo 98 da RDC nº 44/09. Informa ainda que outras medidas estão 
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sendo estudadas pelo CRF-RJ visando garantir o cumprimento da norma. 2.1.4 - 
Treinamento de Funcionários de Seccionais - POP - Autonomia: informa que o CRF-RJ 
realizou treinamento para os funcionários lotados nas Seccionais do CRF-RJ das 
Regiões Sul Centro-Sul, Norte-Noroeste e Serrana, para que estas passem a atuar 
com autonomia em relação à Sede, o que acontecerá a partir do dia três de outubro, 
empreendendo maior agilidade à tramitação de processos. Além disso, espera que 
ainda no mês de outubro estejam disponíveis no site do CRF-RJ as seguintes 
facilidades: petição eletrônica, alteração de cadastro, solicitação de boletos e 
comunicação prévia de ausência no estabelecimento. 2.1.5 - Farmácia Magistral - 
Bitributação: informa que recebeu documento do Coordenador da Câmara Técnica de 
Homeopatia comunicando que o segmento de Farmácia Magistral vem sofrendo 
bitributação, já que recolhem o Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços - 
ICMS, estadual, e agora os municípios exigem o recolhimento do Imposto sobre 
Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN, gerando ações judiciais movidas por diversas 
Prefeituras em todo o Brasil e que no município de Niterói os estabelecimentos foram 
inscritos na dívida ativa e estão sendo cobrados judicialmente e ainda, alguns 
estabelecimentos tiveram seus bens penhorados, e por isso, solicitam apoio do CRF-
RJ, de forma a suspender a exigibilidade da cobrança do ISSQN. Termina reiterando o 
apoio do Plenário para editar Deliberação para realizar interdição ética dos 
estabelecimentos. 2.2 - Secretário-Geral: 2.2.1 - Criação de Associações de 
Farmacêuticos: informa que Associações de Farmacêuticos foram criadas nos 
municípios de Niterói, Itaperuna, Campos dos Goytacazes, Nova Friburgo e Angra dos 
Reis e futuramente, Vassouras, o que considera um grande momento para a profissão, 
pois as associações passam a ser um braço do CRF-RJ e do Sinfaerj, fazendo a 
interação da profissão farmacêutica com os estudantes e os demais profissionais. 
Prossegue dizendo que já estão sendo colocados farmacêuticos em cerca de vinte e 
cinco municípios, sendo este indicador um dos maiores do estado e um dos maiores do 
Brasil; que no último dia vinte e três, juntamente com o farmacêutico José Liporage, 
esteve no Conselho Municipal de Saúde, no qual conseguiram a manutenção da 
permanência da Farmácia na entidade, tendo sido eleitos delegados do CRF-RJ junto 
aos Conselhos Estadual e Nacional de Saúde, o que considera grande vitória, pelo fato 
dos farmacêuticos nunca terem tido representatividade junto a tais entidades, tudo 
graças aos usuários e demais profissionais, que começam a reconhecer a importância 
do profissional farmacêutico. Tesoureira: se reporta ao pronunciamento do Secretário-
Geral dizendo que os farmacêuticos já possuem associação em Campos dos 
Goytacazes e que o CRF-RJ já participou de evento na entidade e que há necessidade 
de prudência, para que não sejam criadas várias associações num mesmo município. 
Secretário-Geral: informa que a associação à qual a Tesoureira se referiu é a de 
bioquímicos e está inativa há muitos anos. Tesoureira: informa que no próximo dia dez 
de outubro a Presidência da Comissão de Saúde do Município do Rio de Janeiro 
promoverá homenagem aos principais expoentes da profissão farmacêutica no estado 
do Rio de Janeiro, evento inédito no Estado e convida os Conselheiros. 3 - Palavra 
Livre - Conselheira Raquel Nascimento: sugere manifestação do CRF-RJ acerca do 
episódio do programa Tapas e Beijos da Rede Globo de Televisão, que apresentou 
personagem trajando jaleco, dentro de um estabelecimento farmacêutico, mas em 
momento algum se referiu a este como profissional farmacêutico. Vice-Presidente: 
informa que num passado recente o CRF-RJ acionou judicialmente um periódico por 
trazer matéria cujo título seria “Dava consultas como médico, mas era só farmacêutico”, 
mas a ação não prosperou. Conselheira Raquel Nascimento: solicita que seja 
publicada nota na imprensa. Prossegue solicitando que seja intensificada a fiscalização 
no município de Niterói, pois não está verificando a presença de farmacêuticos nos 
estabelecimentos aos sábados. Solicita que o processo F-716/11, baixado em 
diligência na reunião passada, retorne ao Plenário. Conselheiro Julio Carneiro: solicita 
ao Presidente informação quanto ao andamento do documento encaminhado ao 
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Conselho Regional de Medicina do Estado do Rio de Janeiro acerca de prescrições 
médicas ilegíveis. Presidente: informa que não houve retorno por parte da entidade. 
Nada mais havendo para tratar e ninguém mais desejando fazer uso da palavra, foi 
encerrada a reunião às 19:22h (dezenove horas e vinte e dois minutos). Do que, para 
constar, eu, Francisco Claudio de Souza Melo, Secretário-Geral, que secretariei a 
reunião, mandei digitar a presente ata, que depois de lida e aprovada, será assinada 
por mim e pelo Sr. Presidente. Rio de Janeiro, vinte e oito de setembro de dois mil e 
onze. ********************************************************************************************* 
**************************************************************************************************** 
 
 
 
 

 FRANCISCO CLAUDIO DE SOUZA MELO PAULO ORACY DA ROCHA AZEREDO  

 Secretário-Geral Presidente 

 


